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ACÓRDÃO Nº 2935/2019 – TCU – 2ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 000.404/2017-9.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Interessados: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (00.378.257/0001-81); Prefeitura 
Municipal de Sandolândia - TO (37.344.355/0001-08) 
3.2. Responsáveis: Adalberto Leme de Andrade (051.644.738-60); Silvinha Pereira da Silva 

(663.284.461-87). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Sandolândia - TO. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 

8. Representação legal: Raphael Lemos Brandão (OAB-TO 7.448), representando Adalberto Leme de 
Andrade. 

 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE/Ministério da Educação, em desfavor de 
Adalberto Leme de Andrade e Silvinha Pereira da Silva, ex-prefeitos nas gestões 2005-2008/2009-

2012 e 2013-2016, respectivamente, em razão da omissão no dever de prestar contas e da não 
consecução dos objetivos pactuados no Convênio nº 700.056/2010 (Siafi nº 662.559), celebrado com a 
Prefeitura Municipal de Sandolândia/TO, tendo por objeto a construção de escola, no âmbito do 

Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil - 
PROINFÂNCIA, com vigência estipulada para o período de 13/9/2010 a 22/10/2015, 

 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª 
Câmara, ante as razões expostas pelo relator em: 

                   9.1  considerar revel a Sra. Silvinha Pereira da Silva, para todos os efeitos, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei n. 8.443/92; 

9.2  com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “a” e “c”, § 2º, da Lei 

8.443/92 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 
214, inciso III, do Regimento Interno/TCU, que sejam julgadas irregulares as contas do Sr. Adalberto 

Leme de Andrade e da senhora Silvinha Pereira da Silva condenando-os, solidariamente, ao 
pagamento das quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da 
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 

Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE/MEC, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das 

respectivas datas, até a data do efetivo recolhimento, abatendo-se na oportunidade a quantia 
eventualmente ressarcida, na forma prevista na legislação em vigor: 

VALOR (R$) DATA 

658.145,74 8/11/2010 

329.072,87 24/1/2012 

329.072,87 11/6/2012 

9.3 aplicar, individualmente, ao Sr. Adalberto Leme de Andrade e à senhora Silvinha 

Pereira da Silva a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/92 c/c o art. 267 do RI/TCU, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 

comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da 
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dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão  até a 

do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4 autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, 

na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92; 

9.5 autorizar, desde que solicitado pelos responsáveis, o pagamento da dívida acima em 36 
(trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 

do Regimento Interno, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para 
comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da 
parcela anterior, para comprovar(em) o(s) recolhimento(s) das demais parcelas, devendo incidir sobre 

cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na forma prevista na 
legislação em vigor; 

9.6 encaminhar cópia da deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no 
Estado do Tocantins, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do 
Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas cabíveis. 

 
10. Ata n° 13/2019 – 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 30/4/2019 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2935-13/19-2. 
13. Especificação do quórum:  

13.1. Ministros presentes: Ana Arraes (Presidente), Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e 
Raimundo Carreiro. 

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO NARDES 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
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